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1. INTRODUÇÃO 
 

O presente relatório tem por objetivo informar as atividades da 

empresa PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ARAPONGAS S/A - PRODASA, atendendo a 

obrigação prevista no art. 22, II, alínea “c”, da Lei nº 11.101/2005. 

 

As informações aqui prestadas baseiam-se nas demonstrações 

contábeis e documentos apresentados1 pela Recuperanda. 

 

Cumpre observar que a documentação contábil analisada neste 

relatório não foi objeto de auditoria independente, eventualmente contratado 

pela empresa Recuperanda, tampouco constitui obrigação legal da 

Administração Judicial realizar auditorias. 

 

 

2. ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

A análise econômico-financeira é realizada de acordo com as 

informações contidas nas demonstrações contábeis apresentadas pela Empresa 

Recuperanda, retratando a movimentação do período de MAIO a JULHO/2022. 

 

As demonstrações apresentadas, referente ao período analisado, 

foram o balancete de verificação sintético e a demonstração de resultado do 

exercício - DRE. 

 

 

 
1 Documentos apresentados à Administração Judicial em 08/09/2022 
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2.1. POSIÇÃO PATRIMONIAL DA RECUPERANDA 
 

2.1.1. Contas do ATIVO 
 

Foi considerado para fins de análise o período de março/2022 (anterior a 

liberação do DIP Financing), em comparativo aos períodos de MAIO, JUNHO e JULHO que 
já operaram com os recursos do DIP, disponibilizado para empresa Recuperanda 
em 29/04/2022.   

 
Da análise realizada nas contas do ATIVO CIRCULANTE2 foram 

constatadas variações patrimoniais3 na escrituração contábil apresentada: 
 

a) Em julho/2022, a conta CLIENTES NACIONAIS registrou aumento de 
R$ 13,1 milhões em relação ao mês de março/2022 [de R$ 10,86 

milhões em março/22 para R$ 23,98 milhões em julho/22]; 
 
Considerando que em julho/22 consta registro de R$ 8,94 milhões 
de duplicatas descontadas, a Recuperanda detém em carteira o 
valor de R$ 15 milhões em duplicatas disponíveis para desconto. 

 
 

 
 

b) A conta BANCOS-CONTAS CORRENTES encontra-se descoberta 
em -R$ 420 mil nos meses de maio a julho/22 (valor médio), 
mantendo o saldo devedor em relação a março/22. [ -R$ 425 mil em 

março/22, -R$ 424 mil em maio/22 ,-R$ 423 mil em junho/22 e -R$ 428 mil em 

julho/22]; 

 
2 O ativo circulante são os bens e direitos de uma empresa, que podem ser convertidos em dinheiro no 
curto prazo. Sendo assim, dentre os ativos de uma empresa, os ativos circulantes são os que possuem 
maior liquidez e, por isso, são conhecidos como ativos realizáveis a curto prazo 
 
3 Referente ao período de abril/2022, a Recuperando não apresentou nota explicativa esclarecendo as 
variações informadas. 
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No entanto, como visto anteriormente, consta R$ 15 milhões de 
duplicatas disponível para desconto, com possibilidade de 
cobertura dos saldos devedores das contas correntes.   
 

c) A conta ESTOQUES registrou aumento de R$ 1,38 milhões em 
relação ao mês de março [de R$ 2,68 milhões em março/22 para R$ 4,06 

milhões em julho/22]: 
 
 

 
 

Sendo assim, necessário intimação da Recuperanda para 

esclarecimento acerca da variação informada nas contas do ATIVO CIRCULANTE, 

bem como, o motivo do saldo devedor das contas bancárias (descoberto). 
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Já o ATIVO NÃO CIRCULANTE4 praticamente não sofreu alteração 

em relação ao mês de março, demonstrando saldo de R$ 81,84 milhões em 

31/07/2022, como segue demonstrado: 

 

 

 

 

2.1.2. Contas do PASSIVO 

 

O PASSIVO TOTAL5 da empresa representava R$ 166,3 milhões em 
março/2022, sendo informado R$ 163,6 milhões em julho/2022, registrando 
redução de R$ 2,7 milhões no endividamento da empresa, como segue 
demonstrado:  

 

 
4 ATIVO NÃO CIRCULANTE: Bens e Direitos da Empresa realizáveis no longo prazo (após 365 dias).   
5 PASSIVO TOTAL: Todas as obrigações da Empresa (Circulante + Não Circulante). 
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No entanto, mesmo com a redução do passivo total, foi 

verificado aumento significativo no PASSIVO CIRCULANTE (endividamento 
extraconcursal de curto prazo), na importância de R$ 18,51 milhões, registrado 
nas seguintes contas: 

 

a) FORNECEDORES, na importância de R$ 8,57 milhões 
[de R$ 15,11 milhões em março/22 para R$ 23,69 milhões em julho/22]; 
 

b) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS, na importância 
de R$ 7,80 milhões [de R$ 30,02 milhões em março/22 para R$ 

37,81 milhões em julho/22]; 
 

c) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, na importância de R$ 
1,13 milhões [de R$ 20,63 milhões em março/22 para R$ 21,77 

milhões em julho/22]; 
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d) OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS e CONTAS A PAGAR, que 
somam a importância de R$ 1,01 milhões [de R$ 11,52 

milhões em março/22 para R$ 12,53 milhões em julho/22]. 
 

Sendo assim, necessário intimação da Recuperanda para 

esclarecimento acerca da variação informada nas contas do PASSIVO 

CIRCULANTE. 

 
 
 

3. RESULTADO DO PERÍODO 
 

 

 

Demonstração do Resultado do período de MAIO a JULHO/2022: 
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Após análise das demonstrações de resultado (Doc. A), verifica-se 

que a empresa registrou Receita Operacional Bruta no valor de R$ 5,46 milhões 

no mês de maio, R$ 12,95 milhões6 no mês de junho e R$ 7,76 milhões no mês de 

julho/2022. 

O Custo das Vendas (CPV/CMV)7 foi respectivamente 81%  e 69% da 

Receita Operacional Bruta (ROB) nos meses de maio e junho, reduzindo para 59% 

no mês de julho. 

De acordo com as demonstrações apresentadas (DRE), as 

Despesas Operacionais montam R$ 1,28 milhões, representando 23% da Receita 

Operacional Bruta de maio, R$ 1,31 milhões em junho (10% da ROB) e R$ 1,16 milhões 

em julho (15% da ROB). 

As Despesas Financeiras representam respectivamente 7%, 3% e 5% 

da Receita Operacional Bruta [R$ 380 mil em maio, R$ 372 mil em junho e R$ 374 mil em julho].   

Ao final, foi apurado PREJUÍZO na importância de R$ 1,48 milhões 

para o mês de maio/2022 (-34% da Receita Operacional Bruta) e R$ 473 mil para o 

mês de junho (-4% da Receita Operacional Bruta); 

Já no mês de julho, foi apurado LUCRO no valor de R$ 346 mil (4% da 

Receita Operacional Bruta); 

O resultado parcial acumulado para o Exercício de 2022 (janeiro a 

julho) apresenta PREJUíZO no montante de R$ 6,73 milhões. 

 

 
6 Diante do expressivo aumento da Receita Operacional Bruta no mês de junho, a Administração Judicial 
solicitou à Recuperanda extrato das notas fiscais de saída para análise. No entanto, não houve 
atendimento da solicitação até a presente data. 
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4. QUADRO DE FUNCIONÁRIOS MENSAL 

 

A RECUPERANDA não informou postos de trabalho em atividade no 

período analisado, embora solicitado pela Administração Judicial. 

 

5. ENDIVIDAMENTO EXTRACONCURSAL 

 

Análise das informações sobre créditos extraconcursais tributários 

e a título de Cessão fiduciária de títulos/direitos creditórios. 

 

5.1. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE TÍTULOS/DIREITOS CREDITÓRIOS 

 

A Empresa não informou as operações referente a Cessão fiduciária 

de títulos/direitos creditórios, ocorridas após o pedido de Recuperação Judicial, 

com posição nos meses de abril, maio, junho e julho/2022. 

 

5.2. PASSIVO TRIBUTÁRIO 
 

A empresa informou créditos tributários no valor total de R$ 67,35 

milhões em 31/07/2022, registrando redução de R$ 12,11 milhões em relação ao 

mês de março/22 (R$ 79,46 milhões):  
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Sendo assim, necessário intimação da Recuperanda para 

esclarecimento acerca da variação informada referente ao Passivo Tributário. 

 

5.3. DIP FINANCING 

A Recuperanda solicitou autorização para operação de Dip 

Financing no valor de R$ 6 milhões (mov. 1689), concordando com aplicação do 

valor total no caixa da empresa, conforme Fluxo de Caixa apresentado: 

 

O Fluxo de Caixa prevê o pagamento, no primeiro trimestre (abril a 

junho), do valor de R$ 650 mil aos fomentos contratados anteriormente (Latache 

e Multiplica), R$ 2 milhões para manutenção do estoque regulador, R$ 2,9 milhões 

para acelerar a regularização das contas a pagar em atraso, bem como a 
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previsão de R$ 100 mil reais por mês para pagamento da dívida fiscal durante o 

ano de 2022. 

Em 13/04/2022 houve o deferimento para operação do DIP 

FINANCING no valor de R$ 6 milhões (mov. 1737), nos seguintes termos: 

 

 

A prestação de contas realizada pela recuperanda informou: 

a) A contratação da operação de crédito: 
A Cédula de Crédito Bancário (CCB) nº 011062544 (Documento 2) 
foi assinada em 29/04/2022 junto ao credor MONEY PLUS 
SOCIEDADE DE CRÉDITO AO MICROEMPREENDEDOR E À EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE LTDA, com as seguintes caraterísticas:  
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A composição da CCB incluiu além do valor liberado de R$ 6 
milhões e IOF, o valor de R$ 366.978,16 referente à “Custo de 
Emissão”. No entanto, esse custo não estava previsto na proposta 
apresentada no pedido do DIP FINANCING (mov 1591.2). 
 
Sendo assim, necessário intimação da Recuperanda para 
esclarecimento quanto ao Custo de Emissão da referida CCB no 
valor de R$ 366.978,16 (equivalente a 6,11% do valor da operação 
contratada). 
 

b) Recebimento do recurso: 

 

Dos 6 milhões liberados para a Recuperanda, R$ 1.585.090,00 foi 
retido para recompra de títulos Intercompany junto à MULTIPLICA, 
referente operação realizada em 20/04/2022 (após deferimento 
do DIP, e anterior à sua liberação): 

 
Ocorreu também retenção de R$ 36.598,04 referente a recompra 
de sete títulos de clientes-sacados diversos. 
 
Sendo assim, efetivamente ingressou na conta corrente da 
empresa (Banco SICOOB) o total de recursos no valor de R$ 
5.880.900,50, apresentados cronologicamente:  
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20/04/2022: R$ 1.502.603,54 (Intercompany) 
29/04/2022: R$ 2.000.000,00  
06/05/2022: R$ 2.240.000,00  
11/05/2022: R$ 138.296,96  
 

c) Aplicação do recurso: 
A Recuperanda apresentou Fluxo de caixa demonstrando os 
pagamentos e recebimentos realizados após a liberação do DIP: 
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No formato em que foi informado, consta que R$ 2,32 milhões 
referente ao Adiantamento do DIP já foram quitados, enquanto 
a previsão na proposta era de pagamento de apenas R$ 650 mil 
nesse período. 
  
Da forma como foi apresentado, o Estoque regulador também 
não foi realizado como previsto inicialmente. 
 
Não foram apresentados comprovantes de pagamento que 
justifiquem os pagamentos de R$ 100 mil de dívidas fiscais 
previstos mensalmente no Fluxo de Caixa inicial. 
 
Também não foi demonstrado a regularização do contas a 
pagar em atraso com previsão de R$ 2 milhões.  
 
Cabe ressaltar, como indicado no tópico 2.1.2 desse relatório, o 
aumento considerável no endividamento de curto prazo 
(extraconcursal) no valor de R$ 18,51 milhões, após a liberação 
do DIP. 
 
Sendo assim, necessário intimação da Recuperanda para 
esclarecimento sobre a aplicação do recurso disponibilizado, 
bem como o expressivo aumento no endividamento 
extraconcursal após a liberação da operação DIP Financing. 

 

5.4. VENDA DE CAMINHÕES 

A Empresa Recuperanda solicitou a venda de 19 veículos avaliados 

em R$ 1,13 milhões, como apresentado na listagem abaixo (mov. 1576.21): 
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No mov. 1686 foi autorizado a venda dos veículos: 

 
 
Já no mov. 1737 foi definido pelo M.M. Juízo os critérios para 

realização da venda, bem como da prestação de contas: 
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Conforme informações prestadas até o momento (Documento 3), 

foram vendidos 7 (sete) caminhões da referida listagem, nos meses de abril e 

maio, com a devida identificação dos compradores, alcançando o valor total de R$ 

380.000,00, representando a realização de 33% do valor da operação autorizada, 

como segue demonstrado: 

 

Da verificação realizada, foi constatado que o valor de venda dos 

veículos com baú foi inferior ao valor de cotação da FIPE, considerando também o 

preço do baú informado pela Recuperanda, como segue demonstrado: 

 

Diante disso, o valor total mínimo da venda informada deveria ser de 

R$ 409.880,00, e foi realizada pelo valor total de R$ 380.000,00, gerando uma 

diferença de R$ 29.880,00 menor que o previsto. 

Não foi apresentado informações sobre eventuais vendas de 
veículos realizadas nos meses de junho e julho. 
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Sendo assim, necessário intimação da Recuperanda para 

esclarecimento acerca das diferenças constatadas no valor das vendas dos 

veículos com baú.  

 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Com base nos exames realizados e devidamente detalhados no 

presente relatório, necessário intimação da Recuperanda para que promova, 

diante da ausência de notas explicativas nas demonstrações contábeis, os 

esclarecimentos quanto a : 

 

✓ Variação informada nas contas do ATIVO CIRCULANTE, bem 

como, a existência de saldo devedor das contas bancárias 

(Tópico 2.1.1 do relatório); 

✓ Variação informada nas contas do PASSIVO CIRCULANTE 

(Tópico 2.1.2 do relatório); 

✓ Aumento expressivo da Receita Operacional Bruta no mês de 

junho (Tópico 3 do relatório); 

✓ Redução, no importe de R$ 12,11 milhões, constatado no 

PASSIVO TRIBUTÁRIO (Tópico 5.2 do relatório);  

✓ Custo de Emissão da CCB no valor de R$ 366.978,16, 

equivalente a 6,11% do valor da operação do DIP Financing 

(Tópico 5.3, a do relatório); 
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✓ Aplicação do recurso do DIP Financing, bem como o 

expressivo aumento no endividamento extraconcursal após 

a liberação da operação (Tópico 5.3, c do relatório); 

✓ Diferenças constatadas no valor das vendas dos veículos 

com baú (Tópico 5.4 do relatório). 

 

Isto posto, informa serem estas as considerações necessárias até o 

momento, ficando à disposição para eventuais esclarecimentos.  

 

Londrina, 12 de setembro de 2022. 

 
7. DOCUMENTOS VERIFICADOS 

 

 
• BALANCETE SINTÉTICO e DEMONSTRATIVO DO RESULTADO referente 

ao período de MAIO A JULHO/2022 (Documento 1) 
 

• PRESTAÇÃO DE CONTAS – DIP FINANCING (Documento 2) 
 

• PRESTAÇÃO DE CONTAS – VENDA DE VEÍCULOS (Documento 3)  
 

 
 

8. ADMINISTRADORA JUDICIAL 
 

EXÍMIA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E PERÍCIA LTDA | CNPJ 38.039.842/0001-20 
 

Kelly Cristina Bombonatto  | OAB/PR 24.369 
Adriana C. C. Luciano Kothe | CRC-PR 60134/O-1  
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